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1 INTRODUÇÃO

Nas duas últimas décadas, o uso agrícola de esgotos e biossólidos, cresceu acentuadamente em todo o mundo, particularmente em regiões áridas e semi-áridas de países em desenvolvimento, como resposta à necessidade de aumentar a produção de alimentos, sem a aplicação de fertilizantes sintéticos. Padrões, regulamentos e códigos de prática, foram desenvolvidos em muitos países, a maioria fundamentada em critérios microbiológicos, isto é, assumindo como risco real, o risco potencial associado à presença de organismos patogênicos nos esgotos ou biossólidos, no solo ou nas culturas irrigadas.  De uma maneira geral, não se levou em conta inter-relações entre patogênicos e hospedeiros ou  evidências epidemiológicas válidas, de transmissão de doenças através da prática de reúso agrícola. A evidência epidemiológica demonstra que a méra presença de organismos patogênicos em esgotos, solos ou culturas não significa, deterministicamente, a transmissão de doenças. As “barreiras protetoras”, providenciadas por fatores características dos microorganismos (dose infectiva, persistência, carga residual, latência, etc.), dos hospedeiros (imunidade natural ou adquirida, idade e sexo, condições gerais de saúde) e outros fatores associados à educação sanitária e padrões de higiene pessoal, fazem com que o risco real de provocar doenças seja, geralmente, muito inferior ao risco potencial, caracterizado pela mera constatação da presença de organismos patogênicos. Este aspecto é mostrado na  Figura 1, evidenciando que, em função de barreiras naturais e sociais, pode tanto ocorrer doença, como apenas o aparecimento de seus sintomas, ou ainda, ausência total de transmissão de doença.

Em 1918, o Departamento de Saúde Pública do Estado da California, Estados Unidos, (California State Department of Public Health, 1968), estabeleceu os critérios e diretrizes básicas para a aplicação de esgotos tratados em solos agrícolas. Através de diversas revisões efetuadas ao longo dos anos, essa legislação estadual se tornou em uma das mais completas e abrangentes entre as que são utilizadas atualmente. O fato de haver sido ignorada a epidemiologia como ciência, ou seja de ter sido considerada, na sua elaboração e sucessivas atualizações, apenas critérios microbiológicos, tornou-a, também, a mais restritiva de todas as existentes.

Infelizmente, diversos países, mesmo alguns países pobres e países em vias de desenvolvimento adotaram, como padrões nacionais para reúso agrícola, os padrões em vigência no Estado da Califórnia, sem a necessária adaptação às condições, possibilidades e restrições de ordem local. 
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Figura 1 – Relações entre Patogênicos e Hospedeiros e

possíveis rotas de transmissão de doenças associadas

a esgoto e excreta. As linhas verticais representam as

barreiras protetoras à transmissão de doenças.

A adoção de normas alienígenas, mesmo por países que não apresentem quaisquer tipos de semelhança culturais, técnicas, econômicas ou ambientais, com aqueles que as produzem, vem se generalizando nos últimos anos, inclusive no Brasil. 

Este trabalho objetiva mostrar que normas associadas a aspectos ambientais e de saúde pública, não devem ser, indiscriminadamente copiadas de outros países, uma vez que podem vir a gerar riscos elevados, pela possibilidade de não  proporcionarem os níveis de proteção de saúde pública desejados, face às diferenças entre as condições para as quais foram elaboradas e as condições locais. 

2 DIRETRIZES E PADRÕES

O estabelecimento e a evolução de diretrizes e regulamentos relativos à saúde pública não são controlados unicamente por conhecimentos e dados epidemiológicos e toxicológicos. Interesses econômicos, características sócio-culturais, práticas higiênicas, conscientização e sensibilidade públicas, e desenvolvimento tecnológico, são tão importantes como evidências científicas, no estabelecimento de mecanismos legais e regulatórios, relativos, principalmente, à proteção da saúde pública de grupos de risco específicos. 

O objetivo básico da criação e implementação de regulamentos é o de estabelecer limites associados a práticas determinadas, visando minimizar efeitos detrimentais sem que os benefícios inerentes sejam afetados. Esses limites não possuem valor absoluto nem podem ser estabelecidos de forma definitiva. Eles variam em função do desenvolvimento científico e tecnológico, condições e restrições de ordem econômicas, e em associação a alterações de tendências de aceitação ou rejeição de práticas, que afetam os valores culturais da sociedade. (Hespanhol e Prost, 1994).

Uma das múltiplas funções da Organização Mundial da Saúde no atendimento de seus objetivos é a de “propor...regulamentações e fazer recomendações relativas a temas internacionais de saúde pública...” (WHO, 1990). Diretrizes produzidas dentro dessa função normativa têm a finalidade de proporcionar informação e orientação a autoridades governamentais, para a tomada de decisões associadas à gestão de riscos relativa à proteção da saúde pública e à preservação do meio ambiente (WHO,1987). A consideração sobre “gestão de riscos”, implica no fato de que diretrizes não são produzidas com o objetivo de serem  aplicadas de maneira direta e absoluta, em todos os países. Elas visam estabelecer um determinado nível de saúde pública, associada a riscos pré-estabelecidos, fornecendo assim, uma referência comum  para o estabelecimento de padrões nacionais ou regionais. Possuem uma característica consultiva baseada no estado-da-arte da pesquisa científica e de estudos epidemiológicos, e não devem ser confundidas com padrões legais. 

Padrões, por outro lado, são instrumentos legais, promulgados em cada país, através da adaptação de diretrizes às prioridades nacionais e com base em suas condições ambientais, econômicas, culturais, sociais, tecnológicas e em seus condicionantes políticos e institucionais. Padrões devem ser estabelecidos, promulgados e aplicados por autoridades nacionais competentes, através da adoção de um critério de risco benefício. A qualquer época podem ser substituídos ou alterados, sempre que novas evidências científicas ou inovações tecnológicas se tornem disponíveis, ou em obediência à evolução de interesses e tendências nacionais.

A diretriz da Organização Mundial da Saúde para água potável (WHO,1990a), por exemplo, especifíca claramente que ¨No desenvolvimento de padrões nacionais para água potável, baseado nessas diretrizes, é necessário levar em conta uma multiplicidade de fatores e aspectos geográficos,  socio-econômicos, dietários  e industriais que reflitam as condições locais. Essas considerações podem levar ao desenvolvimento de padrões nacionais que diferem substancialmente dos parâmetros e valores numéricos contidos nessas diretrizes¨.
3 DIRETRIZES MICROBIOLÓGICAS PARA USO AGRÍCOLA DE EFLUENTES E BIOSSÓLIDOS

3.1
Diretrizes para efluentes líquidos.

O Grupo Científico sobre Diretrizes para o Uso de Esgotos em Agricultura e Aqüicultura, reunido em Genebra, Suiça, em 1989, estabeleceu os critérios básicos para a proteção dos grupos de risco, associados a esquemas de reuso agrícola e recomendou, para efluentes líquidos, as diretrizes resumidas no Quadro 1. Esses critérios e diretrizes, foram estabelecidos com base em um longo processo técnico e científico preparatório e na evidência epidemiológica, disponível até então.(WHO, 1989)

É importante salientar  que  a  diretriz  estabelecida para ovos de helmintos não se

refere a ovos viáveis, devido às dificuldades inerentes aos ensaios de viabilidade, em países em vias de desenvolvimento. Além de oferecer uma nível maior de  segurança em termos de avaliação dos efeitos provocados por helmintos, essa condição mostra a visão global que orienta a elaboração de diretrizes. 

No que concerne ao reúso agrícola de efuentes líquidos, poder-se-á, até que se disponha de estudos epidemiológicos e microbiológicos desenvolvidos em condições típicas brasileiras, utilizar  as diretrizes indicadas no Quadro 1. Esta proposição se fundamenta no fato de que essas diretrizes (em termos de coliformes fecais e óvos de helmintos) foram estabelecidas em países com características gerais similares às condições brasileiras, isto é, em países em vias de desenvolvimento (Shuval et al., 1986).

Quadro 1 - Diretrizes Microbiológicas Recomendadas para Uso 

   de Esgotos na Agricultura (*) (WHO, 1989)

CATEGORIA
CONDIÇÕES DE REUSO
GRUPOS DE RISCO
NEMATODOS INTESTINAIS (1)
(No.ovos/litro)(2)
COLIFORMES FECAIS

(No./100ml)(3)
TRATAMENTO RECOMENDADO PARA ATINGIR A QUALIDADE MICROBIOLÓGICA



A
Irrigação de culturas a serem ingeridas cruas, campos esportivos, parques públicos (4)
Operários,

Consumidores, público
( 1
( 1.000
Lagoas de estabilização em série ou tratamento equivalente

B
Irrigação de cereais, culturas industriais,

forragem, pastos e árvores (5)
Operários
( 1
n.a
Retenção em lagoas de estabilização por 8 a 10 dias ou remoção equivalente de helmintos e coliformes fecais

C
Irrigação localizada de culturas da categoria B, se não ocorrer exposição de trabalhadores e do público
Nenhum
n.a.
n.a.
Pré-tratamento requerido pela técnica de irrigação aplicada, mas não menos do que tratamento primário

(*) Em casos específicos, fatores epidemiológicos, socio-culturais ou ambientais devem ser levados   em  consideração  e essas diretrizes modificadas de acôrdo.

(1)- Ascaris, Trichuris, Necator americans e Ancilostomus duodenalis  


(2)- Média aritmética durante o período de irrigação


(3)- Média geométrica durante o período de irrigação

(4)- Um valor diretriz mais restritivo (200 coliformes fecais por 100 ml) é apropriado para gramados públicos, tais como  os de hotéis, com os quais o público tenha contato direto.

(5)- No caso de árvores frutíferas, a irrigação deve cessar duas semanas antes dos frutos serem colhidos, e frutos não devem ser colhidos do chão. Irrigação por sistemas de aspersores não deve ser utilizada.

3.2
Diretrizes para biossólidos

Os esgotos brutos gerados no Brasil são caracterizados por elevadas concentrações de ovos de helmintos, o que de maneira geral não ocorre em países desenvolvidos, tanto da Europa como da América do Norte. O estabelecimento de um valor diretriz associado a ovos de helmintos, fornecendo subsídios para desenvolvimento de um valor padrão que reflita, verdadeiramente, condições nacionais, se constitui em tema que merece análise mais profunda. A mesma consideração pode ser feita com relação aos coliformes fecais.

Nesse sentido, propõe-se associar às diretrizes propostas para irrigação irrestrita com esgotos ((1 ovo/L, média aritmética e (1000 coliformes fecais/100mL, média geométrica dos NMP, efetuados durante os períodos em que ocorrem irrigação)   diretrizes  equivalentes, para a aplicação de biossólidos em solos agrícolas.

3.2.1 Diretriz para ovos de helmintos

Sendo a taxa de aplicação de esgotos igual a:
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3.2.2 Diretriz para ovos de helmintos

A taxa de aplicação de helmintos, TH, será expressa por:
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ou, 
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(3)

ou, ainda,
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Sendo a concentração de ovos de helmintos por grama de biossólido, base seca,  expressa por: 
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A taxa de aplicação de biossólidos, TBH, equivalente à diretriz para helmintos  apresentada no Quadro 1, será dada por:
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Substituindo-se a equação (4) na equação (6), vem:
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e, finalmente:
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(8)

Os valores de TE utilizados em zonas áridas e semi-áridas (onde é mais provável que ocorra a aplicação de esgotos), relacionados na literatura, variam entre 1,2 m/ano (Chang, Page, Asano e Hespanhol, 1998) e 2,0 m/ano (WHO, 1989). Para esta análise e com a intenção de permanecer no lado seguro com relação à aplicação de helmintos em solos agrícolas, assumir-se-á TE = 2 m/ano, o que eqüivale à uma taxa de irrigação de 20.000 m3/hectare/ano ou 0,63 L/s/hectare. A equação (8) assume, então, a seguinte forma:
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Para outros valores de TE  a equação (8) fornece a taxa de aplicação em termos de toneladas de biossólidos, base seca, por hectare e por ano em função da concentração de ovos de helmintos, expressa em ovos de helmintos por grama de biossólidos, base seca (equação 5).

A Figura 1 representa a equação (8), fornecendo valores da taxa de aplicação de biossólidos, TBH, para valores da concentração de ovos de helmintos no biossólido entre 0,1 e 100 ovo/gBS e para valores da taxa de irrigação iguais a 1, 2 e 3 m/ano. 
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Figura 1 – Taxa de Aplicação de Biossólidos, TBH, em função da concentração de ovos de Helmintos, CO  e da taxa de irrigação, TE.

3.2.2
Diretriz para coliformes fecais.

A taxa de aplicação de coliformes fecais(CF), TC, será expressa por:
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ou, 
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ou, ainda,
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Sendo a concentração de coliformes fecais, por grama de biossólido, base seca,  expressa por: 
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A taxa de aplicação de biossólidos, TBC , equivalente à diretriz para coliformes fecais apresentada no Quadro 1, será dada por:
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Substituindo-se a equação (12) na equação (14), vem:
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e, finalmente:
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Assumindo-se, como no item 3.2.2, TE = 2 m/ano, a equação (16) fica com a seguinte forma:
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Para outros valores de TE  a equação (16) fornece a taxa de aplicação em termos de toneladas de biossólidos, base seca, por hectare e por ano em função da concentração de coliformes fecais, expressa em NMP por grama de biossólidos, base seca (equação 13).

A Figura 2 representa a equação (16), fornecendo valores da taxa de aplicação de biossólidos, TBC, para valores da concentração de coliformes fecais no biossólido entre 10 a 107 CF/gBS e para valores da taxa de irrigação iguais a 1, 2 e 3 m/ano. 
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Figura 2– Taxa de Aplicação de Biossólidos, TBC, em função da concentração de Coliformes Fecais, Cc , e da taxa de irrigação, TE. 
4
DIRETRIZES QUÍMICAS PARA APLICAÇÃO EFLUENTES LÍQUIDOS E  BIOSSÓLIDOS
Poluentes químicos devem ser considerados de maneira diferente dos contaminantes microbiológicos, principalmente pelo fato de que são incorporados aos tecidos das plantas, através de adsorção pelas raízes, não podendo ser, efetivamente, removidos, seja por lavagem superficial ou por cozimento. O que torna a abordagem ainda mais crítica, em relação aos organismos patogênicos, é que existem, atualmente, mais de 65.000 produtos químicos utilizados rotineiramente na industria, agricultura, na construção e em todos os setores associados às atividades desenvolvidas pela sociedade moderna. Uma grande parte dessa imensa variedade de elementos, compostos e produtos se integra às águas residuárias aparecendo, finalmente, concentrada algumas ordens de magnitude, nos biossólidos. 

As características de adsorção de poluentes por plantas depende de características locais (tipos de solo e de plantas, clima, precipitação pluviométrica, etc.). Por outro lado, os efeitos dos poluentes sobre a saúde pública causados por solos irrigados com esgotos ou fertilizados com biossólidos, também depende de fatores locais, tais como dietas alimentares, condições de saúde pública das populações afetadas, aspectos culturais, etc. 

4.1
Critérios para estabelecer diretrizes químicas para efluentes líquidos e biossólidos

Com o objetivo de evitar que a aplicação de efluentes e/ou biossólidos contamine consumidores de produtos agrícolas produzidos, podem ser adotados dois critérios básicos(Chang, Page, Asano e Hespanhol, 1998):

a) Prevenir a acumulação de poluentes nos solos. 

Se esta condição é satisfeita a cadeia de transferência de poluentes é reduzida, evitando que os produtos agrícolas sejam contaminados. Este critério assume que a introdução de poluentes no solo, através da aplicação de esgotos ou biossólidos, é compensada por uma remoção correspondente, através de escoamento superficial, lixiviação, evaporação e  absorção pelas plantas. 

Alem de se constituir em abordagem ecologicamente correta, este critério tem a vantagem de não necessitar de dados relativos a transporte e degradação de poluentes, cenários de exposição e relações doses-respostas. Os valores numéricos a serem estabelecidos para os parâmetros regulamentados podem ser calculados através de simples balanços de massas, podendo ser aplicados universalmente. Este critério, leva, entretanto, a valores numéricos extremamente restritivos, que exigem sistemas avançados de tratamento, ou a taxas de aplicação de efluentes e biossólidos muito baixas, o que não é economicamente viável em países em estágio de desenvolvimento..

b) Maximizar a capacidade do solo em assimilar e atenuar o efeito de poluentes

Este critério se baseia na capacidade que os solos possuem de atenuar os poluentes que recebe. É necessário, entretanto, que a aplicação seja adequadamente controlada, evitando que a acumulação de poluentes atinja níveis que afetem a saúde pública dos consumidores de culturas produzidas. Nesse sentido, as concentrações de poluentes no solo não poderão ultrapassar os níveis máximos toleráveis a serem estabelecidos, para cada um deles.

Na aplicação de esgotos ou de lodos a solos agrícolas, é possível identificar diversas rotas de exposição, através dos quais os poluentes podem  atingir seres humanos. Através do conhecimento desses cenários de exposição, das taxas de transferência de poluentes e das quantidades de poluentes transferidos em cada fase da cadeia de transmissão, pode-se determinar as cargas máximas de aplicação ou as concentrações máximas no solo, permitidas. Torna-se necessário, entretanto, que todos os poluentes importantes, contidos nos efluentes ou biossólidos aplicados, sejam analisados através dessas rotas de exposição e adequadamente regulamentados. Esse critério leva a valores diretrizes aceitáveis, não apenas do ponto de vista ambiental e de saúde pública, mas também no que concerne aos custos de tratamento envolvidos, permitindo a sua aplicação em países que não dispõem de recursos financeiros para implementar sistemas avançados de tratamento. 

Qualquer um dos dois critérios que seja adotado, serão estabelecidos valores diretrizes baseados em limites máximos de cargas de poluentes permissíveis (kg/hectare/dia) ou limites máximos de concentrações de poluentes no solo agrícola (mg/kg).  Os valores numéricos que serão obtidos em cada caso, entretanto, serão substancialmente diferentes, pelo fato de terem sido determinados através de conceitos e considerações diferentes. 

4.2
Determinação de valores numéricos de poluentes para a aplicação de efluentes e/ou biossólidos em solos agrícolas.

A determinação de valores diretrizes para a aplicação de efluentes e/ou biossólidos deve ser efetuada de acordo com as quatro fases descritas a seguir.

a) Identificação de poluentes potenciais

Esta fase utiliza dados toxicológicos e epidemiológicos e informações disponíveis sobre composição química de esgotos e biossólidos, visando identificar poluentes tóxicos potenciais para serem regulamentados. Esses estudos têm, geralmente, sido efetuados e postos à disposição por diversas agências de saúde pública e organismos internacionais. Uma dessas listas, publicada pela Agencia de Proteção Ambiental dos Estados Unidos (USEPA,1991) identifica 206 compostos orgânicos e 30 inorgânicos para eventual regulamentação. O Code of Federal Regulations (U.S.Code of Federal Regulations, 1992), considera 204 compostos químicos, muitos dos quais  estão, também, incluídos na lista anterior.

A análise de diversas listas disponíveis levou à adoção de 26 compostos orgânicos e 12 inorgânicos com base em suas sérias características tóxicas potenciais e elevada freqüência de ocorrência no meio ambiente. Esses composto são relacionados no Quadro 2

b)
Análise Dose-Resposta

Os efeitos provocados em seres humanos pela ingestão de compostos químicos são avaliados através de bio-ensaios efetuados com animais, empregando-se dosagens elevadas, visando simular efeitos crônicos em prazos relativamente pequenos.  Posteriormente, esses valores são, através de modelos matemáticos, extrapolados de dosagens altas para dosagens pequenas, e de animais para seres humanos.

Com base na análise de dados de dose-resposta, efetuada por toxicologistas, são determinadas as Doses Diárias Aceitáveis – DDA, expressas em  miligramas por dia por kg de peso corporal (mg/dia/kgPC) associadas a todos os poluentes tóxicos considerados relevantes para regulamentação. Neste trabalho, foram utilizados os valores  publicados pelo Drinking Water Regulations and Health Advisories (USEPA, 1991), como fonte primária de informação. 

Quadro 2 – Compostos Químicos Potencialmente Tóxicos e de Ocorrência Freqüente no Meio Ambiente(Chang, Page, Asano e Hespanhol, 1998)

INORGÂNICOS
ORGÂNICOS



Arsênico

Bário

Berílio

Cádmio

Cromo

Cianeto

Fluoreto

Chumbo

Mercúrio

Niquel

Selênio

Prata
Aldrin                                             Hexacloroetano

Benzeno                                        Pireno

Benzo(a)pireno                              Lindano

Tetracloreto de Carbono               Metoxicloro

Clordano                                        Pentaclorofenol

Clorobenzeno                                Bifenilas Poli-cloradas 

Cloroformio (*)                                Tetracloroetano

Dicloroetanos                                 Tetracloroetileno

Diclorofenois                                  Tolueno

2,4-D                                              Toxafeno

Dieldrin                                           Tricloroetano

Heptacloro                                      Triclorofenol

Hexaclorobenzeno 

 

(*) Incluindo Trihalometanos

c) Análise de Exposição

Visa determinar as rotas de exposição mais prováveis, através das quais os grupos de risco possam vir a se expor à ação dos poluentes potenciais, advindos dos biossólidos aplicados em áreas agrícolas. Em seguida, são determinados os coeficientes de transferência de poluentes em cada interface, das rotas de transmissão, consideradas mais relevantes.

Foram estabelecidas 14 rotas de exposição, cada uma das quais com cenários  completos e bem definidos (USEPA, 1992). Esses cenários descrevem praticamente todas as rotas possíveis de transmissão de poluentes através de aplicação de efluentes ou biossólidos em solos, considerando crianças e adultos humanos, animais e plantas, biota do solo, predadores de biota do solo, etc. O Quadro 3 apresenta um resumo desses 14 cenários, indicando a rota básica de transmissão dos poluentes contidos nos biossólidos até determinados grupos de risco. 

Embora diversos cenários sejam considerados importantes, como, por exemplo, o cenário 3 (pela característica cultural de alguns países nos quais crianças têm o hábito de ingerir terra), e o 14 (pelo processo cumulativo de determinados poluentes em peixes, utilizados para alimentação), considera-se que a ingestão de poluentes através do consumo de alimentos irrigados com esgotos ou fertilizados com biossólidos se constitui na rota ambiental mais importante em termos de efeitos sobre consumidores humanos.

Quadro 3 – Rotas de Exposição Potenciais Associadas à Transferência de Poluentes  de Biossólidos para Receptores Terminais (USEPA 1992)

ROTA DE EXPOSIÇÃO
INTEGRANTES DA CADEIA DE TRANSPORTE

1 

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14


Biossólido-solo-planta-humano

Biossólido-solo-planta-operário rural

Biossólido-solo-criança

Biossólido-solo-planta-animal-humano

Biossólido-solo-animal-humano

Biossólido-solo-planta-animal

Biossólido-solo-animal

Biossólido-solo-planta

Biossólido-solo-biota do solo

Biossólido-solo-biota do solo-predador de biota do solo

Biossólido-solo-poeira-humano

Biossólido-solo-planta-água superficial-peixe-humano

Biossólido-solo-ar-humano

Biossólido-solo-água subterrânea-humano

Considerando-se esta rota de transmissão como a mais crítica, deve ser estabelecido um cenário de exposição com base em um padrão de consumo alimentar, para permitir, em associação com as DDAs correspondentes aos  poluentes a serem regulamentados, determinar as concentrações máximas permitidas desses poluentes nos solos irrigados ou fertilizados com efluentes ou biossólidos. 

O padrão de consumo alimentar se baseia nos dados de consumo médio de alimentos relacionados pelo FAO Food Balances Sheet (Galal-Gorchev, 1991a) que estabelece que 76% do consumo diário corresponde a grãos e cereais, vegetais, raízes e tubérculos e frutas, conforme resumido Quadro 4. O potencial de transferência de poluentes através de outros grupos alimentares tais como laticínios e produtos animais, óleos e gorduras, açucar, mel, etc. é relativamente muito pequeno. 

QUADRO 4 – Dieta Global Estabelecida pela United Nations Food and Agriculture Organization-FAO (Galal-Gorchev, 1991a)

ALIMENTO


CONSUMO (kg bruto / dia)
SB (kg seco / kg bruto)

Grãos e Cereais


0,405
0,90

Vegetais


0,212
0,05

Raízes e Tubérculos


0,288
0,20

Frutas


0,225
0,05

d) Estabelecimento de Diretrizes Químicas

A utilização da capacidade atenuadora dos solos, pode  evitar que os poluentes sejam transferidos às plantas, ou que sejam transferidos apenas a níveis que não afetem os consumidores humanos, através da rota de transmissão considerada. 

Para determinar os níveis máximos de contaminação que um solo pode suportar, deve-se partir do nível máximo tolerável  pelos consumidores humanos (DDA) e percorrer, retroativamente, através da adoção de coeficientes adequados, a rota de transmissão escolhida.

Assumindo-se:

DDA=
Dose Diária Aceitável de cada poluente regulamentado (mg/dia/kg de peso corporal). Para poluentes inorgânicos e para os não carcinogênicos, a DDA corresponde ao CENO (concentração de efeito não observado). Para os carcinogênicos é a concentração correspondente a um risco de câncer equivalente a 10-6, isto é a dose que provocaria um caso de câncer adicional em cada milhão de pessoas pertencentes ao grupo de risco em consideração,

PC = 
Peso corporal de um adulto, estimado em 60 kg,

PE =
Fração da DDA que é assimilada através dos alimentos considerados na dieta global. Essa fração apresenta valores específicos para cada poluente e, como é dependente de condições ambientais reinantes, varia de país para país. Dada às incertezas na determinação dessa fração, mesmo a níveis locais, admite-se geralmente o valor PE = 0,50, isto é, assume-se que 50% da dose diária aceitável, de cada poluente, seja proveniente da dieta alimentar proposta pela FAO,

CA =
Consumo de alimentos (kg/dia) conforme indicado no Quadro 4,

FA = 
Fração da dieta global (Quadro 4) que é oriunda de campos irrigados ou fertilizados com esgotos ou lodos . Estes dados devem ser levantados localmente ou regionalmente, dependendo do nível em que se pratica o reuso. Tratando-se de um valor que é relativamente difícil de ser quantificado, é sugerido que se permaneça no lado conservativo, adotando-se FA = 1, isto é, assume-se que toda a alimentação consumida seja proveniente de campos irrigados com esgotos ou fertilizados com biossólidos,

KS  =
Fator de transferência de poluentes do solo para plantas (alimentos) expresso em mg de poluente/kg de alimento por mg de poluente/kg de solo. Esse fator estabelece as concentrações dos diversos poluentes que podem ser encontrados em plantas (em mg/kg) em função das concentrações correspondentes que ocorrem no solo onde se desenvolvem (também em mg/kg).


Os fatores de transferência de compostos inorgânicos são obtidos de estudos geoquímicos efetuados a nível global (Kabata-Pendias e Pendias, 1984). Os associados a grãos e cereais, raízes e tubérculos e frutas são derivados de valores médios de dados tabulados de fontes diversas a nível mundial (USEPA, 1992),

SB =
Relação Alimento Peso Seco/Alimento Peso Bruto (kg/kg), conforme indicado no Quadro 4, 

i     =
Índice, representando grãos e cereais, vegetais, raízes e tubérculos, e    frutas,
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CS  = 
Concentração máxima de poluentes permitida no solo (mg de poluente / kg de solo seco),

a DDA associada à ingestão de alimentos oriundos de campos irrigados com esgotos ou fertilizados  com biossólidos é, então dada por: 
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de onde:
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Aplicando à equação acima os valores de PC, PE, FA relacionados acima, os valores de CA e SB indicados no Quadro 4, e os valores de DDA e os correspondentes valores de KS desenvolvidos por Chang, Page e Asano (1995), obtêm-se os valores numéricos das concentrações máximas de poluentes prioritários, permitidos em solos agrícolas, em mg por quilograma  de solo seco, CS, conforme mostrado no Quadro 5.

QUADRO 5 – Valores Numéricos das Concentrações Máximas de Poluentes Permitidos em Solos Agrícolas Irrigados com Esgotos ou Fertilizados com Biossólidos, CS em mg de poluente/kg de solo seco (Chang, Page e Asano (1995)

POLUENTE


CS (mg/kg solo seco)
POLUENTE
CS (mg/kg solo seco)

INORGÂNICOS:

Arsênico

Bário

Berílio

Cádmio

Cromo

Flúor

Chumbo

Mercúrio

Níquel

Selênio

Prata
9

2900

20

7

3200

2600

150

5

850

140

3
ORGÂNICOS:

Aldrin

Benzeno

Benzo(a)pireno

Clordano

Clorobenzeno 

Clorofórmio

Diclorofenois

2,4-D

DDT

Dieldrin

Heptacloro

Hexaclorobenzeno

Hexacloroetano

Pireno

Lindano

Metoxicloro

Pentaclorofenol

Bifenilas Poli-cloradas

Tetracloroetano

Tetracloroetileno

Tolueno

Toxafeno

2,4,5-T

2,3,7,8 TCDD
0,2

0.03

3

0,3

ND

2

ND

10

ND

0,03

1

40

2

480

0,6

20

320

30

4

250

50

9

ND

30

ND = Valores numéricos não detectados devido à insuficiência de dados para computação.

As concentrações máximas de poluentes permitidas no solo (CS) se constituem em referências significativamente mais representativas e seguras do que as taxas de aplicação (kg de poluente/hectare/dia), uma vez que estas definem as condições do solo acima das quais a transferência de poluentes através da cadeia alimentar  se tornam inaceitáveis, independentemente da origem da fonte poluidora considerada. 

5
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

Através da análise da problemática de saúde pública e ambiental, foram propostas, neste trabalho, diretrizes microbiológicas e químicas, relativas à aplicação de biossólidos em solos agrícolas.

As diretrizes microbiológicas associam as taxas de aplicação (tonBH/hectare/ano e tonBC/hectare/ano) às concentrações de ovos de helmintos e coliformes fecais (ovos/gBS  e CF/g BS, respectivamente) identificadas no biossólido a ser aplicado, enquanto que a diretriz química estabelece concentrações máximas de determinados poluentes, a serem atingidas no solo (mg/kg de solo, base seca), visando proteger a saúde pública dos consumidores de alimentos, produzidos em solos agrícolas fertilizados com biossólidos.

O procedimento desenvolvido para a obtenção dos valores diretrizes se baseia  em elementos, coeficientes e características básicas fornecidos por estudos e pesquisas desenvolvidos a nível mundial. Os elementos que deram base à determinação da diretriz de helmintos, apresentada no Quadro 1, podem, sob certos aspectos, serem considerados como  próximos às condições brasileiras, pois se baseiam em estudos epidemiológicos efetuados em países em vias de desenvolvimento. Entretanto, como se tratam de diretrizes, não podem e não devem ser adotadas, de imediato,  como normas em nosso país. Embora não haja dúvidas, face à grande concentração de ovos de helmintos presentes em nossos esgotos brutos, que este parâmetro necessite ser regulamentado no Brasil, tanto em associação com a aplicação de esgotos, como de biossólidos, será necessário a realização de estudos de ordem prática, visando fornecer subsídios para a determinação do valor numérico a ser  estabelecido. A diretriz relativa a  ovos de helmintos proposta neste trabalho poderá ser aplicada, sob uma condição de análise de riscos, e acompanhada por estudos epidemiológicos, que determinem os níveis de infestação de parasitas que ela condiciona. Apenas após esses estudos, poder-se-à adotar um valor numérico correspondente, o qual será considerado como valor padrão para helmintos e integrado em uma norma brasileira para a aplicação de biossólidos.

A análise da aplicabilidade das diretrizes químicas apresentadas no Quadro 5, às condições brasileiras leva a indeterminações ainda maiores. São os parâmetros adotados para serem regulamentados, significativos em termos de freqüência de ocorrência e em termos de concentrações, em nosso meio ambiente? Há outros parâmetros, não incluídos naquela relação e que necessitam ser considerados face à sua conspicuidade e  concentrações elevadas com que ocorrem em nossos esgotos e biossólidos? Por outro lado, é a dieta global apresentada no Quadro 4, representativa do padrão alimentar brasileiro e são os valores e coeficientes PC, PE, e FA , característicos de condições reinantes em nosso país? Os fatores KS, de transferência de poluentes  solo ( planta, são os que efetivamente ocorrem com os nossos tipos de solos e os nossos tipos de plantas, dentro de nossas condições climáticas? 

Evidentemente, todas essas incertezas devem ser levantadas através de uma efetiva caracterização de todos os elementos considerados, dentro de nossas condições ambientais, culturais e industriais. Apenas após a adequada avaliação, a nível nacional, desses valores determinantes, poder-se-á afirmar, com segurança que diretrizes ou normas baseadas em condições globais, ou específicas de outros países possam ser, indiscriminadamente, aplicadas em nosso país.

Infelizmente, diversos estados brasileiros vêm adotando, através de suas entidades de controle ambiental ou companhias de saneamento, normas,  inclusive para a aplicação de esgotos e biossólidos em solos agrícolas, desenvolvidas  por países industrializados, que possuem características ambientais, técnicas, culturais, e sócio-econômicas absolutamente dissimilares daquelas prevalentes no Brasil. Ocorreram, ainda, propostas associadas à adoção de medianas de valores numéricos de parâmetros oriundos de um grande número de países, com características dissimilares entre si e diferentes das nossas próprias, para serem, diretamente, utilizados para regulamentar a aplicação de biossólidos em solos agrícolas nacionais.

Evidentemente, a mera adoção de normas de outros países ou a utilização de parâmetros de tendência central, calculados com valores numéricos estrangeiros, alem de serem destituídos de qualquer significado científico, implicam em riscos potenciais, ambientais e de saúde pública significativos, uma vez que podem vir a não proporcionar os níveis de proteção necessários para as populações de risco consideradas.

Normas e padrões se constituem em regulamentações que refletem procedimentos e práticas consolidadas em uma determinada sociedade. Quando envolvem riscos significativos de saúde pública, como no caso de aplicação de esgotos ou biossólidos a solos agrícolas, a produção de normas, padrões e códigos de pratica, se constitui em exercício de longo prazo, que deve envolver, em cada país, o concurso de toxicologistas, epidemiologistas, patologistas, químicos e bioquímicos, cientistas sociais, biólogos, agrônomos, engenheiros de alimentos e engenheiros ambientais. Essa equipe de cientistas, operando de maneira integrada, deverá levantar dados representativos a nível local e desenvolver critérios científicos, que levem ao estabelecimento de regulamentações realistas e à efetiva proteção dos grupos de risco envolvidos.
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Coliformes Fecais, Cc ( NMP/gBS)

Taxa de Aplicação de Biossólidos  TBC(tonBS/ha/ano)

TAXA DE APLICAÇÃO DE BIOSSÓLIDOS EM FUNÇÃO
DA CONCENTRAÇÃO COLIFORMES FECAIS
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